
REQUERIMENTO Nº          DE 2015 

(Do Sr. Alex Manente) 

 

Requer a realização de seminário e visita 
desta Comissão de Turismo em Fortaleza. 

  

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos a V.Exª, ouvido o Plenário, a indicação de membros e servidores 

desta Comissão de Turismo para realização de um seminário na cidade de 

Fortaleza e de visita ao Beach Park. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo do ano de 2015, a Comissão de Turismo realizou 

seminários para discussão e avaliação das demandas e dos problemas relativos 

ao segmento turístico em localidades com grande potencial turístico. Dando 

continuidade a este trabalho, gostaríamos de realizar um Seminário na cidade de 

Fortaleza. 

Além do seminário, serão realizadas visitas no principais atrativos 

turísticos da cidade, como o Beach Park, que é hoje um dos destinos mais 

procurados do país. Além do parque aquático, ele é composto por quatro Resorts 

e um agradável espaço na praia. A Comissão de Turismo, como catalizadora das 

potencialidades turísticas do país, percebe que pode contribuir para o avanço 

desse tipo de investimento. Sendo assim, é imprescindível a verificação in loco de 

todas as variáveis sociais, econômicas e ambientais que permeiam esse 

segmento tão importante para a expansão da atividade turística.  

Pelas razões aqui expostas e pela relevância do termo, 

aguardamos, na expectativa do acolhimento dos nobres pares, a aprovação deste 

requerimento. 

Sala da Comissão,        de novembro de 2015. 

 
 

Deputado ALEX MANENTE 
PPS/SP 



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE TURISMO 

 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa nº 33/2012, subscrevem o 
REQUERIMENTO Nº     /2015, que “Requer a realização de seminário e visita 
desta Comissão de Turismo da Câmara dos Deputados Fortaleza.”, os deputados 
abaixo relacionados: 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria de 
cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos regimentais para 
a realização dos eventos [...]”. 

 


